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"M I •t s ' :'-'S.)lrl o, an"to~ 1J.S8J11clo cie e .. triOl1içÕes legais; 

D F. e; R E T l~~ 

1\-,1+-j JYQ 1 Q) -..t.i....J.. u __ o - da L8i nº -

l.8lé\ mais um item 9 com os segu:Lntes clizeres: 
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Artie;o 2º) - Esta Lei entraréc em vigor na data d.e sua publi-/ 
r..J ::l -, • • rv 1 ' • caçao 1 revogaaas as u2sposiçoes emcon~r&rio. 
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Of. n2 416/68 

Fxmo.sr. 

Colatina, 27 do junho d~ 1968 

..... ' li .... .:...., 

Se::.nhor P:rt:.fl'..'li to: 

Com o p:i:•?r~,,,,nt!">, npraz-mr.- r.-,ncnmiuha:ra ti 

·v .. :sxcio., para os.d~vi,dos f!ns, SANf}ÃO ~ PRO:MU!! 

GAÇZO, n incluso cópi/n. ds L~i nº &.lo9, aprovada 
.:.. ...... ..... / - ..... 

:por ,.,stn C8sa d(,> Lo.is nm sue ú.ltüna rnuniâo orii-
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 

LEI N!! 2.109. 

ACRESCENTA ITEM À LEI N2 l.818 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do 
Espírito Santo, use.ndo de atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. ie)- Fica acrescentado à TABELA NQ l (um) da Lei nº 1.818~ -
mais um Item, com oa seguintes dizeres~ 
11 Iu )-~ Alfaiates e Costiireiras ......... e ••••••••• 20fo. 

Art. 2!2 )- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições· em contrário. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

Câmara Municipal, 24 de junho de 1.968 

Ppesidente. 

Registrada e publicada n/Secretaria, na data supra. 

Secretário 


